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CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.............................................................................................................................................

TÍTULO IX
 DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS

.............................................................................................................................................

Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter
privado, por delegação do Poder Público.

§ 1º Lei regulará as atividades, disciplinará a responsabilidade civil e
criminal dos notários, dos oficiais de registro e de seus prepostos, e definirá a
fiscalização de seus atos pelo Poder Judiciário.

§ 2º Lei federal estabelecerá normas gerais para fixação de emolumentos
relativos aos atos praticados pelos serviços notariais e de registro.

§ 3º O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso
público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga, sem
abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses.

Art. 237. A fiscalização e o controle sobre o comércio exterior, essenciais à
defesa dos interesses fazendários nacionais, serão exercidos pelo Ministério da Fazenda.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 8.935, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994

Regulamenta o art. 236 da Constituição
Federal, dispondo sobre serviços
notariais e de registro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

.............................................................................................................................................

TÍTULO II
 DAS NORMAS COMUNS

CAPÍTULO I
 DO INGRESSO NA ATIVIDADE NOTARIAL E DE REGISTRO

Art. 14. A delegação para o exercício da atividade notarial e de registro
depende dos seguintes requisitos:

I - habilitação em concurso público de provas e títulos;
II - nacionalidade brasileira;
III - capacidade civil;
IV - quitação com as obrigações eleitorais e militares;
V - diploma de bacharel em direito;
VI - verificação de conduta condigna para o exercício da profissão.

Art. 15. Os concursos serão realizados pelo Poder Judiciário, com a
participação, em todas as suas fases, da Ordem dos Advogados do Brasil, do Ministério
Público, de um notário e de um registrador.

§ 1º O concurso será aberto com a publicação de edital, dele constando os
critérios de desempate.

§ 2º Ao concurso público poderão concorrer candidatos não bacharéis em
direito que tenham completado, até a data da primeira publicação do edital do concurso
de provas e títulos, dez anos de exercício em serviço notarial ou de registro.

§ 3º (VETADO)

Art. 16. As vagas serão preenchidas alternadamente, duas terças partes por
concurso público de provas e títulos e uma terça parte por meio de remoção, mediante
concurso de títulos, não se permitindo que qualquer serventia notarial ou de registro
fique vaga, sem abertura de concurso de provimento inicial ou de remoção, por mais de
seis meses.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei n. 10.506, de 09/07/2002.
Parágrafo único. Para estabelecer o critério do preenchimento, tomar-se-á

por base a data de vacância da titularidade ou, quando vagas na mesma data, aquela da
criação do serviço.

Art. 17. Ao concurso de remoção somente serão admitidos titulares que
exerçam a atividade por mais de dois anos.
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Art. 18. A legislação estadual disporá sobre as normas e os critérios para o
concurso de remoção.

Art. 19. Os candidatos serão declarados habilitados na rigorosa ordem de
classificação no concurso.

CAPÍTULO II
 DOS PREPOSTOS

Art. 20. Os notários e os oficiais de registro poderão, para o desempenho de
suas funções, contratar escreventes, dentre eles escolhendo os substitutos, e auxiliares
como empregados, com remuneração livremente ajustada e sob o regime da legislação
do trabalho.

§ 1º Em cada serviço notarial ou de registro haverá tantos substitutos,
escreventes e auxiliares quantos forem necessários, a critério de cada notário ou oficial
de registro.

§ 2º Os notários e os oficiais de registro encaminharão ao juízo competente
os nomes dos substitutos.

§ 3º Os escreventes poderão praticar somente os atos que o notário ou o
oficial de registro autorizar.

§ 4º Os substitutos poderão, simultaneamente com o notário ou o oficial de
registro, praticar todos os atos que lhe sejam próprios exceto, nos tabelionatos de notas,
lavrar testamentos.

§ 5º Dentre os substitutos, um deles será designado pelo notário ou oficial
de registro para responder pelo respectivo serviço nas ausências e nos impedimentos do
titular.
............................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DAS INCOMPATIBILIDADES E DOS IMPEDIMENTOS

............................................................................................................................................

Art. 26. Não são acumuláveis os serviços enumerados no art. 5º.
Parágrafo único. Poderão, contudo, ser acumulados nos Municípios que não

comportarem, em razão do volume dos serviços ou da receita, a instalação de mais de
um dos serviços.

Art. 27. No serviço de que é titular, o notário e o registrador não poderão
praticar, pessoalmente, qualquer ato de seu interesse, ou de interesse de seu cônjuge ou
de parentes, na linha reta, ou na colateral, consangüíneos ou afins, até o terceiro grau.
............................................................................................................................................
............................................................................................................................................


